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DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2023
 
Suspende a sessão prevista para o dia 15 de setembro de 2023.
 
VERIDIANA  FERREIRA  SARMENTO,  Presidente  da  Câmara
Municipal,  no  uso  das  suas  atribuições  que  lhe  confere  a  Lei.
CONSIDERANDO  o  falecimento  da  senhor  Derlan  da  Silva
Sarmento.
CONSIDERANDO, a previsão regimental no artigo 16, I alínea a.
DECRETA
Art. 1º – Fica suspensa a sessão ordinária prevista para o dia 15 de
setembro de 2023.
 
Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
assinatura.
 
Tenente Ananias, 15 de setembro de 2023
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